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LEI Nº. 3211DE17 DE AGOSTO DE 2009. 

(Autógrafo nº. 39/09, Substitutivo nº. 01 ao Projeto de Lei nº. 38/09, do Ver. Adilson Lopes - PPS) 

Dispõe sobre a concessão de redução do 
. ----- -- horário-de-trabalho-dos-servidores-públicos 

municipal; responsáveis legais - por- filhos 
portadores de necessidades especiais. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legaiª;""i"J6;,;:~ .... _ 

~ ~ j~"''\k~~ - "'" . 
_ Faço ~a0:f{&~~""~~lt~ÜiÍi~iJ?~$~t~~~1,feu. nos termos do§ 8° do 

artigo 40 da Lei OrganJCa d:O'N'1,urnc1 m'll r mulgo'.;a1;:;egu1n'lecle1: .. _ 
'·""'- . \.\'.';:,· ~ f. ·1:1~.t"t··~·~i,{J .,.. __ 
,...._ . \tl\j. ,1l;:jj~~~-f~t1Jf ........ 

;:,.-.;:;\ '•:_~·,:"~:'.:'\~ •. _ "';T-''":~"r:~'}-!.'nl,;_1.->. __ <t. . 

Art. 1°.~Faí'â jus_~i;retiUÇãl!)1a~h~$riõJde,trabalho de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas de trabalho, sem prejüíios dos vencimentos o servidor que possua filhos portadores 
de necessidades especiais, que justifique 01acompanhamento de que trata está lei. 

1 i; !-M lr~~ . . i 
Art. 2°. Pariter direito a tedução-.de horário, o !servidor terá que solicitar por 

meio de processo adrrfini~trativo a con~c~s~ão"'dõ beneficio, ~nexando Laudo médico que 
ateste a espécie e o grélu ou nível da d~ficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Clàssificação lnternacibrlal de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência. ~ 1' j 1J . -'t 1 : 

. . Parágraf<f; ú~ic~ __ -".S~~~4'ts~~si9iJà!J.~ d_efici~[lcià_s aquelas_ ~onceituadas 
pela medicina especial!?ª~ª· com~parecedle ·1unta1-med1ca_.ofipia,I do murnc1p10 de acordo 
com os padrões munqialmente·estabelecidos e.a)egislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade· que implique grau acentuado de dificuldade para integração social, 
em conformidade com'~::CékFederal n~7853/89 e.regulamentado pelo Decreto nº 3298/99. 

Art. ~t~;r;4~lft~~~~~~~~~;~~~I~~ irÍo1mar a Coordenadoria 
de R~c_ursos Hurf~~·a~~fc_rétã~~n,~f_.T_~trde:!,\êfmin_~~a- ~ essar do direito ao 
benef1c10, sob pen~aà?~ .e cnmma1s/~-!:'c~ . •· 0~~ 

M R /AVlT PATRJ 
Art. 4°. Serão ben - resta~ES rvidores estatutários, celetistas e 

comissionados, após seis meses da data de admissão:-----i 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ara Munlcipal de Ubatuba, 17 de agosto de 2009. 
ú - ' 

J~ 
ardo Cortes - DEM 

Presidente 
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